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PALAVRAS DO PRESIDENTE 
 

 
 
Prezados profissionais da Organização, 
 
  Vocês representam e espelham a sólida reputação e conhecimentos que a Organização angariou em 
mais de meio século de atividade, pautada na integridade e elevado espírito em servir. 
 
  A Organização, por meio de sua conduta, princípios e valores, conduz seus negócios respeitando 
todos os vínculos e compromissos com o cliente, a comunidade, o governo, os profissionais e todos os 
demais envolvidos. 
 

A integridade de nossa conduta é amplamente reconhecida por nossos parceiros e está alicerçada na 
superação constante de nossos compromissos com clientes e acionistas. 
 

Este Código de Ética e Conduta reflete nossos valores e forma de agir, e deve representar para todos 
os profissionais o livro mestre que baliza a conduta, as atitudes e comportamento. 
 

Este código obviamente não abrange todas as regras e desafios que enfrentamos no dia a dia, 
porém, visa nortear os profissionais a empregarem os mais elevados padrões de honestidade, integridade e 
empenho pessoal na realização de suas atividades profissionais. 
 

Fazendo nossas as palavras de Gandhi, ressaltamos uma de suas frases: “devemos ser a mudança 
que queremos ver no mundo”.  

 
Portanto, torna-se obrigação de todos fortalecer e divulgar este Código de Ética e Conduta, bem 

como, o colocar em prática naquilo que realizarem. 
 
 
Obrigado,  
 
Francisco Carlos Mazon 
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INTRODUÇÃO 
 

 
 

Desde a fundação, esta Organização se destacou com excelência na prestação dos serviços, 

contando sempre com uma equipe em contínuo aperfeiçoamento. 

 

Assim, na certeza de que em toda organização é necessária a existência de normas que estabeleçam 

harmonia organizacional e satisfação entre os profissionais, elaborou o presente Código de Ética e Conduta: 

um importante instrumento para pautar ações e decisões. 

 

Inspirados nos valores da Organização, aqui estão descritos os princípios que norteiam o seu 

relacionamento com os envolvidos em sua atuação, independente da região, cultura ou mercado. 
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DIRETRIZES 
 
Valores – valores e crenças que orientarão o nosso comportamento, tais como: integridade, foco no bem 
comum, orientação para resultados, maestria e profissionalismo, simplicidade, prazer em servir, e espírito 
familiar.  

 
Propósito Orientador – Preparar a Organização – com foco na qualidade da gestão dos seus negócios e na 
busca incessante por melhores resultados - sempre buscando alçar reconhecimento e fortalecimento no 
setor em que atua. 

 
Propósito Empresarial – Evoluir nos negócios em que hoje atua e ingressar em novos.  Nessa evolução, a 
Organização buscará a conciliação do retorno aos acionistas com as demandas legítimas de outros 
stakeholders, a busca da excelência e a responsabilidade social e ambiental. 
 
 

MODELO DE GESTÃO 
 
  Gestão por resultados, baseada em iniciativas (projetos e ações) e processos, com tomada de 
decisões por equipe, alicerçado em propósitos. 
 
Princípios 
 

 Operacionalizar os valores da Organização por meio deste Código, clarificando todos os conceitos e 
princípios referentes a estes valores. 

 

 Cumprir todas as legislações em vigor no Brasil, em nossas atividades comerciais e de negócios. 
 

 Sermos íntegros e honestos nos relacionamentos. 
 

 No relacionamento da Organização com os seus profissionais, empregar atitudes saudáveis, com 
práticas trabalhistas e de gestão justas para todos. 

 

 Prezar pela saúde no ambiente de trabalho, desenvolvendo relacionamentos construtivos e 
evolutivos, tratando a todos com confiança, respeito e dignidade, apesar das diferenças de cada um. 

 
Objetivo 
 

O Código de Ética e Conduta da Organização tem por escopo orientar os seus profissionais e os 
terceiros que o representam, levando-os, dessa forma, a adotarem a ética na condução dos negócios.  

 
A criação do Código de Ética e Conduta vem para somar valores, apoiando o crescimento, 

reconhecimento e fortalecimento da Organização nos setores em que atua. 
 

Cultura  
 
Cultura da Organização – É o nosso jeito de fazermos as coisas no dia a dia. 
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Os valores da Organização 
 

A Organização tem seus valores como um farol que ilumina atitudes, comportamentos e o jeito de 
executar o trabalho. 

 
Pautar sempre suas ações - e a de seus profissionais - em um conjunto de valores consolidados ao 

longo de sua história, fundamentados na ética e nos princípios cristãos: 
 

 Integridade – ser íntegro é premissa básica para a condução dos negócios e 
relacionamentos. 

 Foco no bem comum – estar conectado com o mundo, compartilhar as próprias 
potencialidades, fazer parte de uma equipe, atuar com responsabilidade social e assumir 
seu papel de cidadão. 

 Orientação para resultado – gerar valor para clientes, acionistas e colaboradores, 
garantindo o crescimento sustentável da empresa. 

 Maestria e profissionalismo – utilizar plenamente as competências num contínuo e 
permanente processo de aprendizado pessoal e profissional. 

 Simplicidade – realizar as tarefas com eficiência e praticidade. 

 Prazer em servir – ter satisfação pelo trabalho bem feito, servir os clientes. 

 Espírito familiar – cultivar a verdade, a fraternidade e a harmonia no ambiente de trabalho. 
 

A quem se aplica este Código de Ética e Conduta? 
 
  A todo profissional da Organização, esteja ele em qual nível hierárquico for. 

 
 

COMITÊ DE ÉTICA E CONDUTA 
 
O Comitê de Ética é formado por, no mínimo, 3 (três) profissionais eleitos pela Diretoria da 

Organização, e tem a incumbência de resolver os conflitos que não são solucionados pela hierarquia nas 
empresas da Organização, e que não estão previstos neste Código. 

 
Tem ainda como função, a revisão deste Código de Ética e Conduta, quando necessária, desde que 

consentida. 
 

 
Gestores / Líderes  
 

Cabe aos líderes, em qualquer nível hierárquico, mostrar-se exemplo de conduta a ser seguido, e 
garantirem que todos os profissionais – sejam os já efetivados ou novos contratados - conheçam e apliquem 
as orientações deste Código. 

 
Cada gestor é um guardião dos valores e do Código de Ética e Conduta da Organização. 
 
Os gestores devem assegurar o cumprimento deste Código e tomar providências disciplinares 

cabíveis quando suas normas forem violadas. 
 
As obrigações dos líderes são superiores àquelas comuns aos profissionais da Organização. 
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Espera-se que cada líder: 
 

 Cumpra o presente Código, aplicando-o no cumprimento de sua função,  

 Divulgue, oriente e faça cumprir este Código, servindo ele próprio como exemplo para seus 
colaboradores. 

 
 
 
 
Profissionais 
 

Conhecer, comprometer-se, e aplicar o Código de Ética e Conduta da Organização, após a assinatura 
formal do termo de compromisso; 

 
Aprofundar seu conhecimento nas cláusulas que mais se aplicarem a seu dia a dia; 
 
Comunicar sempre ao seu superior hierárquico quando entender que outras pessoas possam ter 

violado este Código. Tal comunicação poderá ser escrita ou verbal, e anônima; 
 

O profissional que violar o Código de Ética e Conduta estará sujeito às penalidades disciplinares, 
podendo chegar, inclusive, à rescisão de seu contrato de trabalho. 
 
 

PRINCÍPIOS ÉTICOS E NOSSAS RESPONSABILIDADES 
 

Situação de risco 
 

 Profissionais comprovadamente envolvidos em práticas comerciais ilícitas; 
 

 Profissionais comprovadamente envolvidos com práticas de suborno nos processos de 
compras; 

 

 Evasão de receitas – profissionais que não prestarem conta corretamente dos valores por 
eles recebidos; 

 

 Violação dos valores da Organização; 
 

 Violação deste Código de Ética e Conduta. 
 

Atitudes e Responsabilidade com os Clientes 
 
Pela característica da Organização – cuja atuação está em uma prestação de serviços pautada no 

valor “Prazer em servir -- seus colaboradores têm como norma de conduta atender as necessidades dos 
clientes. Por isso, devem sempre priorizar: 

 

 Atender o cliente de forma educada, cordial e profissional, respeitando seus argumentos e 
solicitações, buscando exclusivamente sua satisfação; 
 

 Buscar continuamente a melhoria da qualidade de nossos serviços; 
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 Assegurar exatidão, transparência e objetividade na prestação de informações aos nossos 
clientes; 
 

 Adotar as melhores práticas no relacionamento com o cliente; 
 

 Agir pró-ativamente no atendimento às necessidades dos clientes, e na busca de soluções 
para as questões por eles levantadas. 

 
Atitudes e responsabilidade com a Proteção ao Patrimônio 

 
Os materiais, equipamentos, veículos, e enfim, todos os bens da Organização devem ser tratados de 

forma controlada e responsável, evitando perdas ou má utilização. Desta forma, devemos: 
 

 Zelar pela integridade das instalações, materiais, veículos e outros bens da empresa; 
 

 Buscar a otimização e a redução dos custos em relação ao uso dos recursos da empresa; 
 

 Não permitir que os recursos e bens da empresa sejam utilizados de forma a trazer prejuízos 
à Organização, ou à sua imagem. 

 
Atitudes e responsabilidade com as Políticas de Segurança de Informações 
 

Para a Organização, a informação é um bem valioso que deve ser utilizado, gerenciado e protegido 
adequadamente. 

 
Reconhecemos a necessidade de tratar essas informações com os cuidados necessários, a fim de 

preservar os valores da Organização, e evitar prejuízos resultantes de divulgações inoportunas, ou alteradas 
indevidamente. 

 
Estamos cientes que a utilização dos recursos e meios de informática é fundamental para a boa 

execução de nossas atividades, o que nos obriga a adotar uma série de medidas e controles destinados a 
garantir que os objetivos de segurança da informação sejam atendidos, por isso devemos: 
 

 Ter sigilo nas informações de propriedade da Organização; 
 

 Usar a estação de trabalho apenas para o desempenho das atividades laborais pertinentes a cada 
profissional; 

 

 Usar a internet, o acesso à rede e o correio eletrônico disponibilizado pela Empresa com 
responsabilidade, seguindo todas as políticas e procedimentos ligados à sua utilização e proteção; 

 

 Demonstrar responsabilidade quanto à segurança da informação contida nos recursos e meios de 
informática, estando cientes dos riscos de violação; 
 

 Não utilizar de informações ou recursos de informática da Organização, nem repassar a terceiros 
qualquer documentação de caráter restrito, violando as exigências legais e as políticas da empresa. 
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Atitudes e responsabilidades com o desenvolvimento Social 
 

A Organização considera no seu planejamento e na realização de suas atividades a necessidade de 
colaborar para o desenvolvimento social, atuando no sentido de manter relações de respeito e de 
cooperação com seus clientes, com a comunidade, fornecedores, governos e outras partes envolvidas em 
suas atividades.  

 
Atitudes e responsabilidades com Saúde, Segurança, Meio Ambiente e Qualidade de Vida 
 

A Organização considera fundamental a adoção e manutenção de boas práticas de segurança do 
trabalho, visando assegurar a integridade e a saúde dos profissionais, clientes e terceiros. As ações de 
prevenção de acidentes, e promoção da saúde e meio ambiente, fazem parte de suas metas institucionais.   

 
Sendo assim, devemos observar o que segue:  
 

 Criar e manter um ambiente de trabalho seguro e prevenir acidentes; 
 

 Cumprir as leis ambientais; 
 

 Reduzir o uso de lixo; 
 

 Obedecer a legislação relativa à saúde e à segurança do trabalho, bem como às normas internas; 
 

 Incorporar em nossas atividades diárias a necessidade de qualidade de vida, de saúde e segurança; 
 

 Disponibilizar e exigir o uso adequado dos equipamentos de proteção, sejam individuais ou coletivos; 
 

 Buscar soluções para as situações que possam representar riscos à segurança de terceiros; 
 

 Não omitir quaisquer aspectos que digam respeito à segurança do trabalho; 
  

 Não aceitar a execução de qualquer atividade em que seja constatada falta de segurança; 
 

 Utilizar os recursos naturais sem prejuízo ao meio ambiente; 
 

 Incentivar a reciclagem de material, e utilizar material reciclado sempre que for viável 
 

 Armazenar e descartar resíduos de acordo com as normas e regulamentações sanitárias; 
 

 Agir com prontidão e comprometimento na prevenção ou minimização de danos ambientais que 
sejam previsíveis em nossa atividade. 
 

Atitudes e responsabilidades com a Comunidade 
 

Na relação com a comunidade, a Organização estimula a participação dos profissionais -- em caráter 
pessoal -- a exercer a cidadania, expressar suas idéias e participar da vida social, agindo conforme os 
preceitos éticos, sem preconceitos e ou privilégios. 
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Atitudes e responsabilidades com a Propriedade Intelectual 
 
  A propriedade intelectual é um ativo estratégico para a Organização, composto de marcas 
registradas, know-how, informações de segredo comercial, de processos, projetos e de mercados, entre 
outros, que beneficiariam um concorrente se fossem de seu conhecimento. 
 
  O profissional é responsável por tratar a propriedade intelectual com confidencialidade devendo 
utilizá-la de forma cuidadosa, não a divulgando sem a autorização expressa da direção da Organização. 

 
Atitudes e Responsabilidades no Relacionamento com Fornecedores Prestadores de Serviços e Parceiros 

 
A avaliação dos fornecedores e prestadores de serviços da Organização deve ser imparcial, com 

decisões pautadas em fatores técnicos, econômicos, qualidade de produtos e serviços, e prazos, não 
permitindo favorecimento de qualquer natureza, e preservando, assim, a confiança mutua. 

 
Para isso, buscamos: 

 

 Relacionamentos duradouros, dentro dos princípios da livre iniciativa e da lealdade da 
concorrência, permitindo oportunidades iguais a todos. 

 

 Valorizar a contratação de empresas socialmente responsáveis, comprometidas com o bem-estar 
de seus profissionais e de desenvolvimento sustentável. 

 
 

 
Atitudes e responsabilidade no relacionamento com Órgãos Públicos 

 
Os representantes dos órgãos públicos, desde que devidamente identificados por meio de 

credenciais, devem ser recebidos de maneira profissional e isenta, sendo disponibilizados aos mesmos, 
sempre que solicitados, os documentos pertinentes exigidos por lei. 

 
Estas informações devem se dar de forma completa, exata e suficiente ao esclarecimento da 

questão. 
 
O Departamento Jurídico da empresa deve ser consultado para oferecer assistência.  

 
Atitudes e responsabilidades com os Sindicatos 
 

Nossas políticas: 
 

 A Organização reconhece a legitimidade dos Sindicatos; 
 

 Adotaremos sempre o respeito à sindicalização de nossos profissionais; 
 

 Manteremos relacionamento de diálogo amistoso e respeitoso com Sindicatos que 
representem a categoria de nossos profissionais;  

 

 Permitiremos a permanência de representantes de Sindicatos representativos da categoria e 
desde que solicitem autorização prévia, respeitados nossos processos internos. 
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Atitudes e responsabilidade no relacionamento com a Imprensa 
 

Manteremos canal aberto de comunicação com a Imprensa, devendo quaisquer informações ou 
entrevistas ser autorizadas pela Diretoria.  

 
Qualquer veiculação incorreta ou notícias que afetem a imagem da Organização deve ser informada 

imediatamente aos seus líderes, que levarão o assunto à Gerência e/ou à Diretoria. 
 
Atitudes e responsabilidade com Acionistas 
 

Todo profissional da Organização manterá sigilo absoluto junto a terceiros sobre informações, 
projetos, negócios e atividades em nossas Empresas que ainda não tenham sido divulgadas no mercado. 

 
Todos os profissionais asseguram metas e objetivos definidos pelo Conselho de Administração, 

representando nossos Acionistas. 
  

COMPORTAMENTO E ATITUDES NÃO TOLERÁVEIS 
 
Preconceito, discriminação e assédio 

 
A Organização repudia toda e qualquer forma de preconceito, discriminação e assédio, assumindo o 

compromisso de apurar e enfrentar situação de iniquidade, humilhação, exposição ao ridículo, intimidação, 
hostilidade e constrangimento, em razão de cor, raça, gênero, etnia, língua, idade, condição econômica, 
condição física, mental ou psíquica, religião e orientação sexual. 

 
Da mesma forma impedirá que privilégios se associem às categorias funcionais específicas, em razão 

de suas diferenças. 
 

 

CONFLITO DE INTERESSE 
 

 O conflito de interesse na relação profissional-Empresa ocorre quando o profissional utiliza 
sua influência e comete atos em benefício próprio e ou de particulares, que se contrapõem aos interesses da 
Empresa ou que possam causar danos ou prejuízo. 

 

 O profissional não poderá realizar atividades externas (consultorias) com interesses 
conflitantes, ou que realizem negócios com a Organização; 
 

 O profissional deve informar ao líder imediato as atividades externas, interesses financeiros ou 
relacionamentos que possam apresentar conflito de interesses; 
 

 Não fazer uso indevido dos recursos (físicos, humanos, de relacionamentos, tempo, 
equipamentos) da Organização em benefício próprio ou de terceiros, que não sejam de interesse da 
Empresa; 
 

 Não é permitida relação amorosa ou pessoal que possa gerar conflito de interesse com as 
responsabilidades do profissional, ou que comprometa a imagem e desempenho de nossos negócios. 

 



 

 12 

USO DO NOME, IMAGEM E NEGÓCIO 
 

A identidade visual e a imagem da Organização têm valor estratégico e econômico, porque traduzem 
qualidade técnica e uma cultura pautada pelo esforço conjunto, portanto, é nosso dever zelar pela marca, 
imagem e identidade visual da Empresa. Desta forma, não devemos: 

 

 Usar o nome da Empresa com o intuito de intimidar, ameaçar pessoas ou 
organizações, ou obter vantagens pessoais. 

 

 Ministrar palestras, seminários acadêmicos sobre o negócio da Empresa sem 
autorização do líder imediato e diretor/gerente da área. 
 

USO DE ÁLCOOL, DROGAS E PORTE DE ARMA 
 

A Organização preserva a transparência na conduta, abolindo tudo o que possa comprometer o 
trabalho e o futuro da Empresa.   

 
Com foco na segurança dos profissionais, dos clientes, e no bem-estar familiar, o grupo atua no 

combate - dentro da Empresa -  ao porte de arma de fogo, arma branca (faca, estilete, canivete, navalha, 
machado, etc.), consumo de bebidas alcoólicas e drogas ilegais, bem como estar sob efeito destas durante a 
jornada de trabalho.  

 
Nessas condições há diretrizes internas definidas que devem ser seguidas por todos os profissionais 

independentemente do nível hierárquico. 
 

ACEITAÇÃO DE BRINDES E PRESENTES 
 

Os profissionais da Organização não podem aceitar presentes ou brindes em seu nome, ou no de sua 
família, identificados como benefício pessoal (pagamentos em dinheiro, mercadorias, viagens, almoços, 
jantares ou quaisquer outras vantagens) que caracterizem comprometimento de sua atuação profissional ou 
da Empresa.  

 
Convites para eventos com despesas custeadas por clientes ou fornecedores somente poderão ser 

aceitos quando significarem real oportunidade de contato comercial, e mediante a autorização da 
diretoria/gerência da área. 
  

USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL 
 

É terminantemente proibida a contratação de menores de 16 anos, salvo na condição de “menor 
aprendiz” conforme legislação especifica aplicável. 
 

CONDUTA DE DESRESPEITO E CONSTRANGIMENTO PELA LIDERANÇA 
 
É proibido o uso de palavras ofensivas, a intimidação, o assédio sexual e/ou moral e a agressão física e 
psicológica. 
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ESCLARECIMENTOS, DESCUMPRIMENTO E DENÚNCIA 
 

Dúvidas de interpretação e denúncia do descumprimento deste Código poderão ser feitas pelos 
canais de comunicação: 

 Líder imediato 

 Carta 

 Telefone 
 

O que porventura não estiver contemplado nesse Código deverá ser tratado como exceção e 
encaminhado ao Comitê de Ética e Conduta que analisará e decidirá dentro dos princípios desse Código. 

 
Cuidados que devemos tomar ao apontar um colega como violador do presente código 
 

 Acusar alguém de práticas comerciais indevidas; 
 

 Aceitar suborno; 
 

 Evasão de divisas; 
 

 Receber comissão não conhecida pela empresa no fechamento de negócios. 
 

  
 

SANÇÕES/PENALIDADES 
 
  A infração a este Código de Ética e Conduta, assinada e reconhecida pelo profissional, acarretará 
medidas disciplinares e ou penalidades, com base na legislação trabalhista, civil ou criminal, conforme o 
caso. 

 

VIGÊNCIA 
 

O presente Código de Ética e Conduta tem vigência por tempo indeterminado, contando-se a partir 
de 1º de janeiro de 2017, podendo eventuais modificações serem propostas à Diretoria para 
implementação.  
 


